ATA Nº 08/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
[bookmark: _GoBack]Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e dezoito (30.05.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Agnaldo da Silva Tadeu,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos. Inicialmente foram lidas e assinadas a Ata n° 07, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e a Ata de Reunião Conjunta n° 07. Foi encaminhado para Parecer Jurídico o Projeto de lei n° 018/2018, do Executivo, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar a doação de veículo para a entidade Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova – AGAPE-VIVA, e dá outras providências. Em seguida a Oficial Legislativa entregou aos membros da comissão Denúncia Anônima apresentada à Ouvidoria da Câmara Municipal junto ao Portal da Transparência, conforme Memorando On-Line número 2018000374, sobre horas extras e controle do ponto junto à Prefeitura Municipal, sendo que a Presidente da Comissão, Vereadora Ligia ficou de agendar uma data junto ao setor de recursos humanos da Prefeitura, para averiguar a situação. Ato contínuo foi analisado o VETO integral do Executivo ao Projeto de Lei n° 008/2018, que “Dispõe sobre a instituição do projeto Vizinho Solidário no município de Guaíra – Paraná, cujo objetivo é colaborar com a segurança do bairro (comunidade) e dá outras providências” e o Advogado Israel explicou que o seu parecer jurídico manifesta-se no mesmo sentido da mensagem encaminhada pelo Executivo Municipal.  Após ampla discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista exarou parecer  pela MANUTENÇÃO do Veto, sendo que a Vereadora Ligia votou à favor do parecer e o Vereador Agnaldo apresentou Voto em Separado, pela REJEIÇÃO ao veto, portando o parecer da Comissão ficou sendo pela MANUTENÇÃO do Veto. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de maio  de 2018.
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